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INDICAÇÃO Nº 792/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que viabilize 
a implantação de uma plataforma de georreferenciamento para parƟcipação cidadã na gestão urbana, 
para que os munícipes possam apontar serviços ou problemas diretamente em seus bairros, uƟlizando 
tecnologias de fácil acesso, como aplicaƟvos móveis ou plataformas online. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de novembro de 2025 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que criação desse aplicaƟvo ou plataforma especíĮca, que pode ser baixado pelos 
cidadãos em seus smartphones, através do para idenƟĮcar a localização exata de ocorrências como buracos nas 
ruas, poda de árvores, lixo acumulado, problemas com iluminação pública, além de adicionar fotos, descrições e 
até áudio para caracterizar melhor o problema, facilitando o trabalho da administração pública.  

Considerando que as informações são automaƟcamente georreferenciadas e enviadas para a plataforma 
de gestão da Prefeitura em tempo real, onde os responsáveis podem acompanhar e resolver as solicitações de 
forma ágil e eĮciente, oƟmizando a alocação de recursos e o planejamento das ações. 

Nessa circunstância, a transparência é ampliada, pois o cidadão pode acompanhar o andamento 
das solicitações até sua resolução fortalecendo a relação entre a gestão pública e a população, 
promovendo maior conĮança e parƟcipação aƟva dos cidadãos na melhoria da cidade,  

Ademais, a implementação dessa ferramenta proporcionará maior eĮciência nos serviços 
públicos, pois a localização exata dos problemas permite um direcionamento mais preciso das equipes, 
economizando tempo e recursos, bem como, os dados coletados também poderão ser usados para 
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gerar estaơsƟcas, ajudando no planejamento urbano a longo prazo e na tomada de decisões mais 
asserƟvas. 

É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 
ações desƟnadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a 
implantação de uma plataforma de georreferenciamento para parƟcipação cidadã na gestão urbana, já 
que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 
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